
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº       , DE 2011

Modifica o art. 144 da Constituição Federal, para 
determinar que o Diretor-Geral da Polícia Federal tenha 
a designação de Delegado-Geral de Polícia Federal, 
escolhido dentre Delegados de Polícia Federal, maiores 
de trinta e cinco anos.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 
termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte 
Emenda ao texto constitucional:

Art. 1º A Constituição Federal passa a vigorar com as seguintes 
alterações:

 “Art. 144. .................................................................

§ 1º A polícia federal, instituída por lei como órgão permanente, 
organizado e mantido pela União e estruturado em carreira, tem por chefe 
maior o Delegado-Geral de Polícia Federal, nomeado pelo Presidente da 
República dentre Delegados de Polícia Federal, maiores de trinta e cinco 
anos, e destina-se a:

..................................................................................” (NR)

Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua 
publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O Capítulo constitucional relativo à Segurança Pública 
institucionaliza a polícia federal como órgão permanente, organizado e mantido 
pela União e estruturado em carreira. Nesse arranjo institucional, é atribuída à 
polícia federal competência para investigação criminal de atividades lesivas à 
ordem política e social ou aos bens, serviços e interesses da União, bem de 
outras infrações cuja prática tenha repercussão interestadual ou internacional e 
exija repressão uniforme.
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Para que a polícia federal tenha condições de desempenhar 
adequadamente essas funções, inclusive em casos que possam envolver altas 
autoridades dos três Poderes da República, é fundamental que o seu titular tenha 
plena independência funcional. Para tanto, a presente Proposta de Emenda à 
Constituição determina que o titular da polícia federal – que passa a ser 
denominado Delegado-Geral de Polícia Federal – seja escolhido dentre os 
servidores integrantes da carreira de Delegado de Polícia Federal, maiores de 
trinta e cinco anos.

Por essas razões, solicitamos o apoio de nossos Pares a esta 
Proposta de Emenda à Constituição.

Sala das Sessões, em agosto de 2011

Senador HUMBERTO COSTA
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Presidência da República
Casa Civil

Subchefia para Assuntos Jurídicos

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988

PREÂMBULO

        Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para 
instituir um Estado Democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e individuais, a 
liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça como valores 
supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na harmonia social e 
comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das controvérsias, 
promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA 
DO BRASIL.

CAPÍTULO III
DA SEGURANÇA PÚBLICA

Art. 144. A segurança pública, dever do Estado, direito e responsabilidade de todos, é exercida 
para a preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio, através dos 
seguintes órgãos:

I - polícia federal;

II - polícia rodoviária federal;

III - polícia ferroviária federal;

IV - polícias civis;

V - polícias militares e corpos de bombeiros militares.

§ 1º A polícia federal, instituída por lei como órgão permanente, organizado e mantido pela União 
e estruturado em carreira, destina-se a:(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

I - apurar infrações penais contra a ordem política e social ou em detrimento de bens, serviços e 
interesses da União ou de suas entidades autárquicas e empresas públicas, assim como outras 
infrações cuja prática tenha repercussão interestadual ou internacional e exija repressão uniforme, 
segundo se dispuser em lei;

II - prevenir e reprimir o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o contrabando e o 
descaminho, sem prejuízo da ação fazendária e de outros órgãos públicos nas respectivas áreas de 
competência;

III - exercer as funções de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras; (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

IV - exercer, com exclusividade, as funções de polícia judiciária da União.

https://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/viwTodos/509f2321d97cd2d203256b280052245a?OpenDocument&Highlight=1,constitui%C3%A7%C3%A3o&AutoFramed
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc19.htm#art19
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc19.htm#art144%C2%A71iii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc19.htm#art144%C2%A71iii
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§ 2º A polícia rodoviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela União e 
estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das rodovias 
federais.(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

§ 3º A polícia ferroviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela União e 
estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das ferrovias 
federais. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

§ 4º - às polícias civis, dirigidas por delegados de polícia de carreira, incumbem, ressalvada a 
competência da União, as funções de polícia judiciária e a apuração de infrações penais, exceto as 
militares.

§ 5º - às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a preservação da ordem pública; aos 
corpos de bombeiros militares, além das atribuições definidas em lei, incumbe a execução de 
atividades de defesa civil.

§ 6º - As polícias militares e corpos de bombeiros militares, forças auxiliares e reserva do Exército, 
subordinam-se, juntamente com as polícias civis, aos Governadores dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Territórios.

§ 7º - A lei disciplinará a organização e o funcionamento dos órgãos responsáveis pela segurança 
pública, de maneira a garantir a eficiência de suas atividades.

§ 8º - Os Municípios poderão constituir guardas municipais destinadas à proteção de seus bens, 
serviços e instalações, conforme dispuser a lei.

§ 9º A remuneração dos servidores policiais integrantes dos órgãos relacionados neste artigo será 
fixada na forma do § 4º do art. 39. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc19.htm#art144%C2%A72
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc19.htm#art144%C2%A73
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc19.htm#art144%C2%A79
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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO
Determina que o Diretor-Geral da Polícia Federal tenha a designação de Delegado-Geral de 

Polícia Federal, escolhido dentre Delegados de Polícia Federal, maiores de trinta e cinco 
anos

FOLHA DE ASSINATURAS

SENADOR ASSINATURA
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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO
Determina que o Diretor-Geral da Polícia Federal tenha a designação de Delegado-Geral de 

Polícia Federal, escolhido dentre Delegados de Polícia Federal, maiores de trinta e cinco 
anos

FOLHA DE ASSINATURAS
                                                                                                                   (cont.)

SENADOR ASSINATURA


